
ESTADO DO P/AU/ 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

1 ª Secretaria 

OF.ALP- 1ª Sec. 00265/05 Teresina. PI, 02 de maio de 2005. 

Senhora Secretário, 

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, encaminho a 
Vossa Excelência, cópia de requerimento do Deputado SH,AS FREIRE, solicitando da 
Secretaria Estadual de Assistência Social e Cidadania, a viabilização de programa social, 
no bairro São Pedro em Teresina, através do Governo do Estado, dando ocupação para 
mais de 1.200 jovens ociosos, evitando assim que os mesmos sejam recrutados pela 
marginalidade. 

Ciente de contarmos com sua atenção ao nosso pleito, renovo votos 
da mais alta estima e consideração. 

Exma. Sr.ª. 
REJANE RIBEIRO DE SOUSA DIAS. 
Secretária Estadual de Ação Social e Cidadania. 
Nesta Capital. 

Atenciosamente, 

Av. Mal. Castelo Branco, s/n.º - Cabral. Teresina-PI. CEP: 64.000-810 

e-mail: primeirasecretaria@alepi.pi.gov .br 
Fone: Oxx (86) 221 - 1564 
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Gabinete do Deputado Sitas Freire 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO PIAUÍ 

SILAS FREIRE, Deputado Estadual pelo Partido do 
Movimento Democrático Brasileiro - PMDB, com assento nesta Casa 
Legislativa, vem; na forma regimental REQUERER que, após ouvido õ 

Plenário, seja encaminhado oficio a Sua Excelência a Senhora Secretária da 
Assistência Social e Cidadania Rejane Maria Ribeiro Dias, solicitando seja 
viabilizada a implantação, com a máxima urgência pelo Estado, de programa 
social dando ocupação para os jovens do bairro São Pedro, desta Capial, pois a 
comunidade tem cerca de 80 anos de existência, uma população de 20 mil 
pessoas e pelo menos 1.200 jovens ociosos, pois nem praça esportiva existe 
naquela comunidade, gerando assim a formação de grupos de jovens que são 
levados ao crime. 

Sal.a das Sessões, Pal.ácio Petrônio Portela, em Teresina 
(PI), 26 de abril de 2005. 
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